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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI IPBitO 1.058, DE 10 lD BOVEllllltO J>E 1.983 
,_. rm:rm ====-=-=========aam 

Autoriza a abertura de cr,dito esp! 
cial • dá outras provid&nciaa. 

DR. MIGUEL JOS:t OH.ADDAD, Prefeito Rlmicipa.l de 
Uchoa, Estado de São Paí.1.lo, usandó de suas atribui9õea le -
gaia, 

J'A.Z SAJmR que a Câmara :Mwúoipa.l aprovou e eu. 
sanciono e promulgo a aegiiinte Lei: 

Artigo 11. - J'ica o Poder keoutivo autorizado 
a abrir, na Oontadoria"Mwliéipa.l, um or,dito especial de // 
Oll.$1.500.000,oo ('IDll rn1Jbio e quinhentos mil oNzeiros), pa­
ra ocorrer com despesas a serem feitas JlO Batal para aquisi-
9ão e distribuigão de aJ.imentos às flUIIÍJ.ias carentes e regi! 
tradas no l!'undo Social. de Solidariedade do Jlwlic!pio. 

Artigo 2a. - O vaJ.or do presente cr,dito aerá­
oobarto oom a azmlação · parcial da sagiiinta dotação orçamentj 
ria: 

2-5 - sno:a DB J'IB.ilCAS 
4120 - :lquipamento e llaterial 

Pel'lll&Dante ••••••••••• ctt.11.500.000,00 
Artigo 31. - lista Lei entrará em. vigor na data 

de aua po.blioação, revógadas as disposições em contrário. 

~ 
l>ll. MIGUEL JOs:t OJWmAD 
. PllPBITO JamilCIPA.L 

Publicada nesta Secretaria, por ai'Ua.ção, aa -
data lfllpra. 


